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ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 22 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0713/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a rodriGo SilVa VaScoNcEloS, ProMoTor 
dE JUSTiÇa, Matrícula n.º 999.2843, exercendo atribuições na Promotoria 
de Justiça de Portel, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 10/2 até 
11/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 22 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0714/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a SEBaSTiÃo iSSa rEiS GoMES, aSSESSor 
dE ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.3214, 
lotado na PJ de dom Eliseu, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 4/2 até 25/2/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 25/2/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 22 de fevereiro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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Portaria Nº 0052/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 11761/2018,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, no intervalo de 18 a 20/03/2018, 
as férias da Promotora de Justiça ÉVEliN STaEViE doS SaNToS, esta-
belecidas pela PorTaria nº 1503/2018-MP/PGJ, no período de 12/03 a 
10/04/2018, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0053/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 3073/2019,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça EVEliN STaEViE doS SaNToS a 
gozar 3 (três) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
1503/2018-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTa-
ria nº 0052/2022-MP/SUB-Ji, no período de 06 a 08/02/2019.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém , 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0057/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 34053/2018,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias estabelecidas pela Por-
Taria nº 0056/2022-MP/SUB-Ji, no período de 08/08 a 06/09/2018, a 
contar de 20/08/2018, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0058/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº 
114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 49620/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça MYrNa GoUVEia doS SaNToS a gozar 
18 (dezoito) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 0056/2022-
MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria nº 
0057/2022-MP/SUB-Ji, no período de 19/11 a 06/12/2018.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0059/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 25554/2019,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça oS-
ValdiNo liMa dE SoUSa, estabelecidas pela PorTaria nº 2.842/2019-MP/PGJ, 
no período de 09/05 a 07/06/2019, a contar de 29/05/2019, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0060/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº 
114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 33512/2019,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça oSValdiNo liMa dE SoUSa a go-
zar 9 (nove) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria nº 
2.842/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela Por-
Taria nº 0059/2022-MP/SUB-Ji, no período de 22 a 31/07/2019.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0061/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº 
114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 35908/2019,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça oS-
ValdiNo liMa dE SoUSa, estabelecidas pela PorTaria nº 0060/2022-MP/SUB-
Ji, no período de 22 a 31/07/2019, a contar de 26/07/2019, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de fevereiro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0062/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTU-
cioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº 
114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 34220/2019,


